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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL e ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. JÚLIO CÉSAR CASTRO MARQUES, solicitando que seja viabilizado redutor de velocidade na MS 134, nas entradas de Nova Casa Verde/MS, antes da Avenida Dilson Casarotto e na BR 267.
JUSTIFICATIVA

Este parlamentar, mediante pedidos dos munícipes residentes em Nova Casa Verde, solicita que sejam viabilizados redutores de velocidade nas entradas de Casa Verde, na MS 134, antes da  Avenida Dilson Casarotto e na BR 267. É notória a necessidade destes redutores a fim de amenizar a velocidade, por se tratar da entrada principal, facilitando o tráfego e prevenindo acidentes para melhor segurança dos munícipes e motoristas que transitam por ali. Visando sempre melhorar a segurança, locomoção e localização é que solicitamos o empenho do Poder Executivo para atender os anseios desta.
                                         Nova Andradina, 27 de setembro de 2021.
JOÃO LUIZ SALTOR DAN – PDT                          
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